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LEI ORDINÁRIA Nº 3.314, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19
      339030– Material de Consumo ............. 7.600,00                  
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica...........................................14.905,79
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.342– Cumprimento de Res,Deliberações 
e Portarias-Gestes
      339030– Material de Consumo ..............22.505,79                  
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  33903-2, no 
valor de  R$ 803,54,  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, ficando incluída 
no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.315, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Município de Machado a desafetar as 
áreas que menciona, e dá outras providências. 
O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada área de 618,58 m² (seiscentos 
e dezoito metros, cinquenta e oito decímetros 
quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 

neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua Agáveas, confrontando à direita com 
terras da Casa de Apoio Missão Vida Nova, à esquer-
da e ao fundo com terras do Equipamento Urbano 
III, conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 2º Fica desafetada área de 542,81 m² (quinhen-
tos e quarenta e dois metros, oitenta e um decíme-
tros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 
neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando à 
direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras do Equipamento Urbano V e ao 
fundo com terras do Equipamento Urbano V, 
conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 3º Fica desafetada área de 3.184,62 m² (três mil, 
cento e oitenta e quatro metros, sessenta e dois 
decímetros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLI-
CA” do Loteamento denominado “PARQUE DAS 
BRISAS", neste Município de Machado/MG, fazendo 
frente para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando 
à direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras da Quadra 1B e ao fundo com 
terras da Quadra 1B, conforme Memorial Descritivo, 
Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 24493, do 
Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Machado-MG, em anexo, 
que ficam fazendo parte integrante e complementar 
desta Lei.

Art. 4º Fica desafetada área de 1.553,84 m² (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três metros, oitenta e 
quatro decímetros quadrados), denominada “ÁREA 
PÚBLICA” do Loteamento denominado “PARQUE 
DAS BRISAS", neste Município de Machado/MG, 
fazendo frente para a Rua Waldemar Caixeta Sobri-
nho, confrontando à direita e à esquerda com terras 
de Equipamento Urbano V e fundos com terras do 

Equipamento Comunitário III e ao fundo com terras 
do Equipamento Urbano V, conforme Memorial 
Descritivo, Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 
24494, do Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Machado-
-MG, em anexo, que ficam fazendo parte integrante e 
complementar desta Lei.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.316, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio 
Conectividade na forma que especifica.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal,

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
der, no corrente ano, auxílio conectividade aos 
profissionais da Educação que atuam na rede pública 
municipal de ensino, na quantia de R$ 69,90 (sessen-
ta e nove reais e noventa centavos) mensais, a fim de 
custeio de plano de internet, com qualidade suficien-
te para ser utilizada na consecução das atividades 
escolares híbridas e remotas, necessárias para o 
planejamento e execução das transmissões das 
vídeo-aulas para os alunos das unidades escolares 
municipais.

Parágrafo único. A quantia acima referenciada tem a 
finalidade de custeio de plano de internet com 
qualidade suficiente para ser utilizada na realização 
das atividades escolares híbridas e remotas, necessá-
rias para o planejamento e transmissões das aulas 
online para os alunos.
 
Art. 2º Os profissionais aptos a receberem o auxílio 
de que trata o artigo anterior são aqueles em ativida-
de e que compõem a lista dos profissionais da 
Educação em atendimento aos alunos do Ensino 
Híbrido, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, tendo como referência o artigo 
61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

Parágrafo único. A lista de que trata o caput do 
presente artigo poderá sofrer alterações em virtude 
de nomeação, demissão, exoneração, aposentadoria, 
falecimento, licença ou qualquer outra forma de 
vacância do cargo ou função pública.

Art. 3º O auxilio conectividade de que trata a 
presente Lei será pago conjuntamente com a folha 
de pagamento do servidor; todavia, a mesma não se 
incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, 
inclusive de progressão, promoção, aposentadoria, 
13º (décimo terceiro) salário, férias, etc.

Parágrafo único. O auxílio de que trata a presente Lei 
também não incide para efeitos de contribuição 
previdenciária.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.317, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Altera a Lei Municipal nº 3.286, de 1º de julho de 
2021, que dispôs sobre a doação de imóvel público à 
senhora Dirce Leal.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração na Lei Muni-
cipal nº 3.286, de 1º de julho de 2021, que dispôs 
sobre a doação de imóvel público à senhora Dirce 
Leal.

Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.286, de 1º de 
julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à senhora Dirce Leal, brasileira, divorcia-
da, aposentada, portadora do CPF nº 184.346.878-
-60, RG MG 10941773, residente à Avenida Ricardo 
Annoni Filho, 1098, Vila Centenário, Machado/MG.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, MG, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.319, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-

rios-Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................150.000,00
SUB-TOTAL .................................................150.000,00
DR – 124 – Fonte: CONVOT

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Contrapartida de Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................41.000,00
SUB-TOTAL ................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO
TOTAL...........................................................191.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada a tendência de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 150.000,00, e, ainda, o 
seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        02 -  Agricultura
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.002 – Implantação do Polo de Frutas 
Vermelhas
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica........  1.000,00                  
     449051 – Obras e Instalações..............40.000,00
SUB-TOTAL ...................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO          
 
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos agropecuários, ficando incluí-
das no Plano Plurianual 2018/2021 as seguintes 
ações:

 1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-Convênio
 1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.320, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
       10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  122  –  Administração Geral
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.183– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.889/20
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.375,00                  
                  TOTAL ...........................................17.375,00 
DR – 254 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Caixa Econômica Federal número  
6.24033-7 no valor de  R$ 17.375,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.183– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.889/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.321, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
        05 -  FMS – Bloco de Investimento
                  10– Saúde
                  301  –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.182– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.073/20

                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.740,00                  
                  TOTAL ...........................................17.740,00 
DR – 253 – Fonte: FININV

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro, da 
conta corrente Caixa Econômica Federal, número  
6.24033-7, no valor de  R$ 17.740,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.182– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.073/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.322, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................. 200.167,12                  
                  TOTAL ........................................200.167,12 
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente.................................... 803,54                  
                  TOTAL ................................................803,54

DR – 155 - Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 200.167,20.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação   da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 803,54  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 2.000,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 1.184– Aquisição de Equipamentos-Resolu-
ção 6820/19

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6972, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

LEI

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Maria Juliana Farias Rodrigues Pedreira

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Luiz Fernando da Fonseca Ribeiro
Suplente: Lucy Mara de Oliveira Santos Vieira

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 11/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
para contratação temporária de Médico para o SAD:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Denise Domingues Serafini.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua fiel execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



2  Segunda-Feira, 16 de Agosto de 2021

LEI ORDINÁRIA Nº 3.314, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19
      339030– Material de Consumo ............. 7.600,00                  
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica...........................................14.905,79
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.342– Cumprimento de Res,Deliberações 
e Portarias-Gestes
      339030– Material de Consumo ..............22.505,79                  
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  33903-2, no 
valor de  R$ 803,54,  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, ficando incluída 
no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.315, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Município de Machado a desafetar as 
áreas que menciona, e dá outras providências. 
O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada área de 618,58 m² (seiscentos 
e dezoito metros, cinquenta e oito decímetros 
quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 

neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua Agáveas, confrontando à direita com 
terras da Casa de Apoio Missão Vida Nova, à esquer-
da e ao fundo com terras do Equipamento Urbano 
III, conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 2º Fica desafetada área de 542,81 m² (quinhen-
tos e quarenta e dois metros, oitenta e um decíme-
tros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 
neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando à 
direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras do Equipamento Urbano V e ao 
fundo com terras do Equipamento Urbano V, 
conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 3º Fica desafetada área de 3.184,62 m² (três mil, 
cento e oitenta e quatro metros, sessenta e dois 
decímetros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLI-
CA” do Loteamento denominado “PARQUE DAS 
BRISAS", neste Município de Machado/MG, fazendo 
frente para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando 
à direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras da Quadra 1B e ao fundo com 
terras da Quadra 1B, conforme Memorial Descritivo, 
Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 24493, do 
Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Machado-MG, em anexo, 
que ficam fazendo parte integrante e complementar 
desta Lei.

Art. 4º Fica desafetada área de 1.553,84 m² (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três metros, oitenta e 
quatro decímetros quadrados), denominada “ÁREA 
PÚBLICA” do Loteamento denominado “PARQUE 
DAS BRISAS", neste Município de Machado/MG, 
fazendo frente para a Rua Waldemar Caixeta Sobri-
nho, confrontando à direita e à esquerda com terras 
de Equipamento Urbano V e fundos com terras do 

Equipamento Comunitário III e ao fundo com terras 
do Equipamento Urbano V, conforme Memorial 
Descritivo, Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 
24494, do Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Machado-
-MG, em anexo, que ficam fazendo parte integrante e 
complementar desta Lei.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.316, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio 
Conectividade na forma que especifica.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal,

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
der, no corrente ano, auxílio conectividade aos 
profissionais da Educação que atuam na rede pública 
municipal de ensino, na quantia de R$ 69,90 (sessen-
ta e nove reais e noventa centavos) mensais, a fim de 
custeio de plano de internet, com qualidade suficien-
te para ser utilizada na consecução das atividades 
escolares híbridas e remotas, necessárias para o 
planejamento e execução das transmissões das 
vídeo-aulas para os alunos das unidades escolares 
municipais.

Parágrafo único. A quantia acima referenciada tem a 
finalidade de custeio de plano de internet com 
qualidade suficiente para ser utilizada na realização 
das atividades escolares híbridas e remotas, necessá-
rias para o planejamento e transmissões das aulas 
online para os alunos.
 
Art. 2º Os profissionais aptos a receberem o auxílio 
de que trata o artigo anterior são aqueles em ativida-
de e que compõem a lista dos profissionais da 
Educação em atendimento aos alunos do Ensino 
Híbrido, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, tendo como referência o artigo 
61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

Parágrafo único. A lista de que trata o caput do 
presente artigo poderá sofrer alterações em virtude 
de nomeação, demissão, exoneração, aposentadoria, 
falecimento, licença ou qualquer outra forma de 
vacância do cargo ou função pública.

Art. 3º O auxilio conectividade de que trata a 
presente Lei será pago conjuntamente com a folha 
de pagamento do servidor; todavia, a mesma não se 
incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, 
inclusive de progressão, promoção, aposentadoria, 
13º (décimo terceiro) salário, férias, etc.

Parágrafo único. O auxílio de que trata a presente Lei 
também não incide para efeitos de contribuição 
previdenciária.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.317, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Altera a Lei Municipal nº 3.286, de 1º de julho de 
2021, que dispôs sobre a doação de imóvel público à 
senhora Dirce Leal.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração na Lei Muni-
cipal nº 3.286, de 1º de julho de 2021, que dispôs 
sobre a doação de imóvel público à senhora Dirce 
Leal.

Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.286, de 1º de 
julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à senhora Dirce Leal, brasileira, divorcia-
da, aposentada, portadora do CPF nº 184.346.878-
-60, RG MG 10941773, residente à Avenida Ricardo 
Annoni Filho, 1098, Vila Centenário, Machado/MG.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, MG, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.319, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-

rios-Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................150.000,00
SUB-TOTAL .................................................150.000,00
DR – 124 – Fonte: CONVOT

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Contrapartida de Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................41.000,00
SUB-TOTAL ................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO
TOTAL...........................................................191.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada a tendência de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 150.000,00, e, ainda, o 
seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        02 -  Agricultura
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.002 – Implantação do Polo de Frutas 
Vermelhas
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica........  1.000,00                  
     449051 – Obras e Instalações..............40.000,00
SUB-TOTAL ...................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO          
 
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos agropecuários, ficando incluí-
das no Plano Plurianual 2018/2021 as seguintes 
ações:

 1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-Convênio
 1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.320, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
       10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  122  –  Administração Geral
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.183– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.889/20
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.375,00                  
                  TOTAL ...........................................17.375,00 
DR – 254 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Caixa Econômica Federal número  
6.24033-7 no valor de  R$ 17.375,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.183– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.889/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.321, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
        05 -  FMS – Bloco de Investimento
                  10– Saúde
                  301  –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.182– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.073/20

                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.740,00                  
                  TOTAL ...........................................17.740,00 
DR – 253 – Fonte: FININV

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro, da 
conta corrente Caixa Econômica Federal, número  
6.24033-7, no valor de  R$ 17.740,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.182– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.073/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.322, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................. 200.167,12                  
                  TOTAL ........................................200.167,12 
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente.................................... 803,54                  
                  TOTAL ................................................803,54

DR – 155 - Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 200.167,20.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação   da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 803,54  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 2.000,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 1.184– Aquisição de Equipamentos-Resolu-
ção 6820/19

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6972, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Maria Juliana Farias Rodrigues Pedreira

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Luiz Fernando da Fonseca Ribeiro
Suplente: Lucy Mara de Oliveira Santos Vieira

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 11/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
para contratação temporária de Médico para o SAD:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Denise Domingues Serafini.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua fiel execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal



LEI ORDINÁRIA Nº 3.314, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19
      339030– Material de Consumo ............. 7.600,00                  
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica...........................................14.905,79
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.342– Cumprimento de Res,Deliberações 
e Portarias-Gestes
      339030– Material de Consumo ..............22.505,79                  
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  33903-2, no 
valor de  R$ 803,54,  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, ficando incluída 
no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.315, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Município de Machado a desafetar as 
áreas que menciona, e dá outras providências. 
O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada área de 618,58 m² (seiscentos 
e dezoito metros, cinquenta e oito decímetros 
quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 

neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua Agáveas, confrontando à direita com 
terras da Casa de Apoio Missão Vida Nova, à esquer-
da e ao fundo com terras do Equipamento Urbano 
III, conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 2º Fica desafetada área de 542,81 m² (quinhen-
tos e quarenta e dois metros, oitenta e um decíme-
tros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 
neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando à 
direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras do Equipamento Urbano V e ao 
fundo com terras do Equipamento Urbano V, 
conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 3º Fica desafetada área de 3.184,62 m² (três mil, 
cento e oitenta e quatro metros, sessenta e dois 
decímetros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLI-
CA” do Loteamento denominado “PARQUE DAS 
BRISAS", neste Município de Machado/MG, fazendo 
frente para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando 
à direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras da Quadra 1B e ao fundo com 
terras da Quadra 1B, conforme Memorial Descritivo, 
Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 24493, do 
Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Machado-MG, em anexo, 
que ficam fazendo parte integrante e complementar 
desta Lei.

Art. 4º Fica desafetada área de 1.553,84 m² (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três metros, oitenta e 
quatro decímetros quadrados), denominada “ÁREA 
PÚBLICA” do Loteamento denominado “PARQUE 
DAS BRISAS", neste Município de Machado/MG, 
fazendo frente para a Rua Waldemar Caixeta Sobri-
nho, confrontando à direita e à esquerda com terras 
de Equipamento Urbano V e fundos com terras do 

Equipamento Comunitário III e ao fundo com terras 
do Equipamento Urbano V, conforme Memorial 
Descritivo, Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 
24494, do Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Machado-
-MG, em anexo, que ficam fazendo parte integrante e 
complementar desta Lei.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.316, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio 
Conectividade na forma que especifica.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal,

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
der, no corrente ano, auxílio conectividade aos 
profissionais da Educação que atuam na rede pública 
municipal de ensino, na quantia de R$ 69,90 (sessen-
ta e nove reais e noventa centavos) mensais, a fim de 
custeio de plano de internet, com qualidade suficien-
te para ser utilizada na consecução das atividades 
escolares híbridas e remotas, necessárias para o 
planejamento e execução das transmissões das 
vídeo-aulas para os alunos das unidades escolares 
municipais.

Parágrafo único. A quantia acima referenciada tem a 
finalidade de custeio de plano de internet com 
qualidade suficiente para ser utilizada na realização 
das atividades escolares híbridas e remotas, necessá-
rias para o planejamento e transmissões das aulas 
online para os alunos.
 
Art. 2º Os profissionais aptos a receberem o auxílio 
de que trata o artigo anterior são aqueles em ativida-
de e que compõem a lista dos profissionais da 
Educação em atendimento aos alunos do Ensino 
Híbrido, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, tendo como referência o artigo 
61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

Parágrafo único. A lista de que trata o caput do 
presente artigo poderá sofrer alterações em virtude 
de nomeação, demissão, exoneração, aposentadoria, 
falecimento, licença ou qualquer outra forma de 
vacância do cargo ou função pública.

Art. 3º O auxilio conectividade de que trata a 
presente Lei será pago conjuntamente com a folha 
de pagamento do servidor; todavia, a mesma não se 
incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, 
inclusive de progressão, promoção, aposentadoria, 
13º (décimo terceiro) salário, férias, etc.

Parágrafo único. O auxílio de que trata a presente Lei 
também não incide para efeitos de contribuição 
previdenciária.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.317, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Altera a Lei Municipal nº 3.286, de 1º de julho de 
2021, que dispôs sobre a doação de imóvel público à 
senhora Dirce Leal.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração na Lei Muni-
cipal nº 3.286, de 1º de julho de 2021, que dispôs 
sobre a doação de imóvel público à senhora Dirce 
Leal.

Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.286, de 1º de 
julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à senhora Dirce Leal, brasileira, divorcia-
da, aposentada, portadora do CPF nº 184.346.878-
-60, RG MG 10941773, residente à Avenida Ricardo 
Annoni Filho, 1098, Vila Centenário, Machado/MG.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, MG, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.319, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-

rios-Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................150.000,00
SUB-TOTAL .................................................150.000,00
DR – 124 – Fonte: CONVOT

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Contrapartida de Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................41.000,00
SUB-TOTAL ................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO
TOTAL...........................................................191.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada a tendência de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 150.000,00, e, ainda, o 
seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        02 -  Agricultura
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.002 – Implantação do Polo de Frutas 
Vermelhas
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica........  1.000,00                  
     449051 – Obras e Instalações..............40.000,00
SUB-TOTAL ...................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO          
 
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos agropecuários, ficando incluí-
das no Plano Plurianual 2018/2021 as seguintes 
ações:

 1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-Convênio
 1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.320, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
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autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
       10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  122  –  Administração Geral
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.183– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.889/20
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.375,00                  
                  TOTAL ...........................................17.375,00 
DR – 254 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Caixa Econômica Federal número  
6.24033-7 no valor de  R$ 17.375,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.183– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.889/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.321, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
        05 -  FMS – Bloco de Investimento
                  10– Saúde
                  301  –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.182– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.073/20

                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.740,00                  
                  TOTAL ...........................................17.740,00 
DR – 253 – Fonte: FININV

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro, da 
conta corrente Caixa Econômica Federal, número  
6.24033-7, no valor de  R$ 17.740,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.182– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.073/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.322, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................. 200.167,12                  
                  TOTAL ........................................200.167,12 
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente.................................... 803,54                  
                  TOTAL ................................................803,54

DR – 155 - Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 200.167,20.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação   da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 803,54  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 2.000,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 1.184– Aquisição de Equipamentos-Resolu-
ção 6820/19

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6972, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Maria Juliana Farias Rodrigues Pedreira

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Luiz Fernando da Fonseca Ribeiro
Suplente: Lucy Mara de Oliveira Santos Vieira

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 11/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
para contratação temporária de Médico para o SAD:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Denise Domingues Serafini.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua fiel execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO



LEI ORDINÁRIA Nº 3.314, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19
      339030– Material de Consumo ............. 7.600,00                  
                  339039– Outros Serviços de Terceiros-
-Pessoa Jurídica...........................................14.905,79
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o recurso oriundo do seguin-
te cancelamento:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde

      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  301 –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  2.342– Cumprimento de Res,Deliberações 
e Portarias-Gestes
      339030– Material de Consumo ..............22.505,79                  
TOTAL ............................................................22.505,79 
DR – 155 – Fonte: GESTES

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  33903-2, no 
valor de  R$ 803,54,  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
concessão de incentivo à Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados (APAC’s), por meio da 
Resolução SES/MG nº 6.943/2019, ficando incluída 
no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.371– Incentivo a APAC’s-Resolução 
6943/19

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.315, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Município de Machado a desafetar as 
áreas que menciona, e dá outras providências. 
O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus vereadores na Câmara Municipal, 
aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica desafetada área de 618,58 m² (seiscentos 
e dezoito metros, cinquenta e oito decímetros 
quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 

neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua Agáveas, confrontando à direita com 
terras da Casa de Apoio Missão Vida Nova, à esquer-
da e ao fundo com terras do Equipamento Urbano 
III, conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 2º Fica desafetada área de 542,81 m² (quinhen-
tos e quarenta e dois metros, oitenta e um decíme-
tros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLICA” do 
Loteamento denominado “PARQUE DAS BRISAS", 
neste Município de Machado/MG, fazendo frente 
para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando à 
direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras do Equipamento Urbano V e ao 
fundo com terras do Equipamento Urbano V, 
conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa e 
Certidão da Matrícula nº 24488, do Livro nº 2 do 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Machado-MG, em anexo, que ficam 
fazendo parte integrante e complementar desta Lei.

Art. 3º Fica desafetada área de 3.184,62 m² (três mil, 
cento e oitenta e quatro metros, sessenta e dois 
decímetros quadrados), denominada “ÁREA PÚBLI-
CA” do Loteamento denominado “PARQUE DAS 
BRISAS", neste Município de Machado/MG, fazendo 
frente para a Rua José Cássio Nanetti, confrontando 
à direita com terras do Equipamento Urbano V, à 
esquerda com terras da Quadra 1B e ao fundo com 
terras da Quadra 1B, conforme Memorial Descritivo, 
Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 24493, do 
Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Machado-MG, em anexo, 
que ficam fazendo parte integrante e complementar 
desta Lei.

Art. 4º Fica desafetada área de 1.553,84 m² (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três metros, oitenta e 
quatro decímetros quadrados), denominada “ÁREA 
PÚBLICA” do Loteamento denominado “PARQUE 
DAS BRISAS", neste Município de Machado/MG, 
fazendo frente para a Rua Waldemar Caixeta Sobri-
nho, confrontando à direita e à esquerda com terras 
de Equipamento Urbano V e fundos com terras do 

Equipamento Comunitário III e ao fundo com terras 
do Equipamento Urbano V, conforme Memorial 
Descritivo, Planta Baixa e Certidão da Matrícula nº 
24494, do Livro nº 2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Machado-
-MG, em anexo, que ficam fazendo parte integrante e 
complementar desta Lei.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.316, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021

Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio 
Conectividade na forma que especifica.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal,

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
der, no corrente ano, auxílio conectividade aos 
profissionais da Educação que atuam na rede pública 
municipal de ensino, na quantia de R$ 69,90 (sessen-
ta e nove reais e noventa centavos) mensais, a fim de 
custeio de plano de internet, com qualidade suficien-
te para ser utilizada na consecução das atividades 
escolares híbridas e remotas, necessárias para o 
planejamento e execução das transmissões das 
vídeo-aulas para os alunos das unidades escolares 
municipais.

Parágrafo único. A quantia acima referenciada tem a 
finalidade de custeio de plano de internet com 
qualidade suficiente para ser utilizada na realização 
das atividades escolares híbridas e remotas, necessá-
rias para o planejamento e transmissões das aulas 
online para os alunos.
 
Art. 2º Os profissionais aptos a receberem o auxílio 
de que trata o artigo anterior são aqueles em ativida-
de e que compõem a lista dos profissionais da 
Educação em atendimento aos alunos do Ensino 
Híbrido, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, tendo como referência o artigo 
61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

Parágrafo único. A lista de que trata o caput do 
presente artigo poderá sofrer alterações em virtude 
de nomeação, demissão, exoneração, aposentadoria, 
falecimento, licença ou qualquer outra forma de 
vacância do cargo ou função pública.

Art. 3º O auxilio conectividade de que trata a 
presente Lei será pago conjuntamente com a folha 
de pagamento do servidor; todavia, a mesma não se 
incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, 
inclusive de progressão, promoção, aposentadoria, 
13º (décimo terceiro) salário, férias, etc.

Parágrafo único. O auxílio de que trata a presente Lei 
também não incide para efeitos de contribuição 
previdenciária.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.317, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Altera a Lei Municipal nº 3.286, de 1º de julho de 
2021, que dispôs sobre a doação de imóvel público à 
senhora Dirce Leal.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração na Lei Muni-
cipal nº 3.286, de 1º de julho de 2021, que dispôs 
sobre a doação de imóvel público à senhora Dirce 
Leal.

Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 3.286, de 1º de 
julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à senhora Dirce Leal, brasileira, divorcia-
da, aposentada, portadora do CPF nº 184.346.878-
-60, RG MG 10941773, residente à Avenida Ricardo 
Annoni Filho, 1098, Vila Centenário, Machado/MG.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, MG, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.319, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de veículos agropecuários, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-

rios-Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................150.000,00
SUB-TOTAL .................................................150.000,00
DR – 124 – Fonte: CONVOT

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        07 -  Contrapartida de Convênios
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente ...............................................41.000,00
SUB-TOTAL ................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO
TOTAL...........................................................191.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada a tendência de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 150.000,00, e, ainda, o 
seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   04– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente
        02 -  Agricultura
                20– Agricultura
                  608–  Promoção da Produção Agropecuá-
ria
                  0.005  – Homem no Campo
                  1.002 – Implantação do Polo de Frutas 
Vermelhas
      339039 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica........  1.000,00                  
     449051 – Obras e Instalações..............40.000,00
SUB-TOTAL ...................................................41.000,00
DR – 100 – Fonte: REC.PRÓPRIO          
 
Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de veículos agropecuários, ficando incluí-
das no Plano Plurianual 2018/2021 as seguintes 
ações:

 1.178 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-Convênio
 1.179 – Aquisição de Veículos Agropecuá-
rios-C/Convênio

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.320, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
       10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  122  –  Administração Geral
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.183– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.889/20
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.375,00                  
                  TOTAL ...........................................17.375,00 
DR – 254 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Caixa Econômica Federal número  
6.24033-7 no valor de  R$ 17.375,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.183– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.889/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.321, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos odontológicos, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
        05 -  FMS – Bloco de Investimento
                  10– Saúde
                  301  –  Atenção Básica
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.182– Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos-Port.3.073/20

                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................... 17.740,00                  
                  TOTAL ...........................................17.740,00 
DR – 253 – Fonte: FININV

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  superávit financeiro, da 
conta corrente Caixa Econômica Federal, número  
6.24033-7, no valor de  R$ 17.740,00.

Art. 4º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos odontológicos, ficando 
incluída no Plano Plurianual 2018/2021 a seguinte 
ação:

 1.182– Aquisição de Equipamentos Odonto-
lógicos-Port.3.073/20

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.322, DE 12 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente............................. 200.167,12                  
                  TOTAL ........................................200.167,12 
DR – 255 – Fonte: EMEIMP

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      07 -  FMS – Bloco de Gestão
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.039 – Saúde para Todos
                  1.184– Aquisição de Equipamentos-Reso-
lução 6820/19
                  449052– Equipamentos e Material Perma-
nente.................................... 803,54                  
                  TOTAL ................................................803,54

DR – 155 - Fonte: EMEIMP

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 200.167,20.

Art. 4º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  excesso de arrecadação   da 
conta corrente Banco do Brasil número  33903-2 no 
valor de  R$ 803,54  em virtude de rentabilidade de 
aplicação, até o mês de junho de 2021 na – DR 155 -  
Fonte: EMEIMP.

Art. 5º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 2.000,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte EMEIMP.

Art. 6º O crédito que ora se abre será destinado à 
aquisição de equipamentos, por meio da Resolução 
6820/19, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 1.184– Aquisição de Equipamentos-Resolu-
ção 6820/19

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6972, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira
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Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Maria Juliana Farias Rodrigues Pedreira

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Luiz Fernando da Fonseca Ribeiro
Suplente: Lucy Mara de Oliveira Santos Vieira

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica do 
Município.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 11/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
para contratação temporária de Médico para o SAD:
           
                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Myrian Mitrioni Dias 
Cupertino;
                   - Membro: Katucha Paiva Pereira de 
Souza;
   - Membro: Denise Domingues Serafini.

 Suplente:
 - João Gualberto Lacerda Filho.
 
                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora consti-
tuída, poderá baixar instruções especiais sobre a 
realização do processo seletivo, respeitando as 
disposições legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua fiel execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA
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ANEXO
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